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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 97/2024號社會文化司司長批示

30/2024

 

第 98/2024號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

Currículo profissional:

06/2024 até à presente data Subdirectora, substituta, da Di-
recção dos Serviços de Estatísti-
ca e Censos;

07/2022 — 06/2024 Chefe da Divisão de Estatísticas 
da Distribuição e Preços, da Di-
recção dos Serviços de Estatísti-
ca e Censos;

01/2022 — 07/2022 Chefe da Divisão de Estatísticas 
da Distribuição e Preços, subs-
tituta, da Direcção dos Serviços 
de Estatística e Censos;

12/2015 até à presente data Técnica de Estatística da Direc-
ção dos Serviços de Estatística e 
Censos;

02/2015 — 12/2015 Estagiária de Técnico de Estatís-
tica. 

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 24 
de Outubro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 97/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 3) do n.º 1 do artigo 4.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 30/2024 (Comissão para 
a Cidade Saudável), a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. São nomeados como membros da Comissão para a Cidade 
Saudável, os seguintes representantes do Gabinete da Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura, até 19 de Dezembro de 
2024:

1) Tai Wa Hou, como membro efectivo;

2) Ung Chi Keong, como membro suplente.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de 
Novembro de 2024.

21 de Outubro de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 98/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da  
alínea 4) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 


